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9.1 — A prova teórica de conhecimentos, com duração máxima de
duas horas, será graduada de 0 a 20 valores, sendo a respectiva clas-
sificação obtida através da soma das pontuações atribuídas a cada
resposta, terá carácter eliminatório e versará sobre a seguinte legis-
lação (com consulta):

Organização e gestão das autarquias — Lei n.o 169/99, de 18 de
Setembro, Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e Declaração de Rec-
tificação n.o 4/2002, de 6 de Fevereiro;

Regime de férias, faltas e licenças — Decreto-Lei n.o 100/99, de
31 de Março, alterado pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto, e pelos
Decretos-Leis n.os 70-A/2000, de 5 de Maio, e 157/2001, de 11 de
Maio, e Decreto-Lei n.o 169/2006, de 17 de Agosto;

Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração
Central, Regional e Local — Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;

Código do Procedimento Administrativo — Decreto-Lei n.o 442/91,
de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 6/96, de 31 de Janeiro;

Regime de empreitadas e fornecimentos — Decreto-Lei n.o 59/99,
de 2 de Março, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 163/99,
de 14 de Setembro, e Decreto-Lei n.o 159/2000, de 27 de Julho, Portaria
n.o 660/99, de 17 de Agosto, Decreto-Lei n.o 348-A/86, de 16 de Outu-
bro, e Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

Regime jurídico da urbanização e da edificação — Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 177/2001,
de 4 de Junho, e pela Declaração de Rectificação n.o 13-T/2001, de
30 de Junho, Portarias n.os 1104/2001, de 17 de Setembro, 1105/2001,
1106/2001, 1107/2001, 1108/2001, todas de 18 de Setembro, 1109/2001,
1110/2001 e 1111/2001, todas de 19 de Setembro, Lei n.o 48/98, de
11 de Agosto, Decreto-Lei n.o 69/2000, de 3 de Maio, alterado pelos
Decretos-Leis n.os 74/2001, de 26 de Fevereiro, e 69/2003, de 10 de
Abril, e pela Lei n.o 12/2004, de 30 de Março, Decreto-Lei n.o 794/76,
de 5 de Novembro, alterado pelos Decretos-Leis n.os 313/80, de 19 de
Agosto, e 400/84, de 31 de Dezembro, Decreto-Lei n.o 115/2001, de
7 de Abril, Decreto-Lei n.o 309/93, de 20 de Agosto, Decreto Legis-
lativo Regional n.o 18/98/A, de 9 de Novembro, Declaração de Rec-
tificação n.o 20/2001, de 4 de Outubro, à Portaria n.o 1111/2001, de
19 de Setembro, Decreto Legislativo Regional n.o 14/2000/A, de 23
de Maio, Decreto Legislativo Regional n.o 11/2002/A, de 11 de Abril,
Decreto Legislativo Regional n.o 38/2002/A, de 3 de Dezembro, Decre-
to-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 53/2000, de 7 de Abril, e Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de
Dezembro.

9.2 — Serão reprovados os candidatos que obtiverem classificação
inferior a 9,5 valores na prova teórica de conhecimentos escrita e,
em consequência, não serão chamados à entrevista profissional de
selecção.

9.3 — A entrevista profissional de selecção será graduada de 0 a
20 valores e visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma objectiva
e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos, defi-
nindo-se os seguintes critérios e atribuindo-se 5 valores de valoração
máxima a cada:

a) Capacidade de relacionamento;
b) Espírito de iniciativa;
c) Características ligadas à motivação e sentido de responsabilidade;
d) Qualificação e perfil para o cargo.

9.4 — O ordenamento final dos candidatos, pela aplicação dos refe-
ridos métodos de selecção, será expresso de 0 a 20 valores e efectuado
de acordo com a seguinte fórmula:

CF=2PTC+EPS
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em que:

CF = classificação final;
PTC = prova teórica de conhecimentos;
EPS = entrevista profissional de selecção.

9.5 — Os critérios de apreciação e ponderação da entrevista pro-
fissional de selecção, bem como o sistema de classificação final,
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam das actas de
reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos can-
didatos sempre que solicitadas.

10 — Composição do júri — o júri do presente concurso, que é
simultaneamente o júri do estágio, terá a seguinte composição:

Presidente — Maria Isabel Góis Teixeira, vereadora a tempo
inteiro.

Vogais efectivos:

Maria de Lurdes de Oliveira Simões, chefe de divisão Administrativa
e Financeira.

Jorge Humberto Mendonça Duarte Simões Henriques, chefe de
divisão da Cultura.

Vogais suplentes:

Alberto Jorge Maciel Rodrigues, vereador.
Rui Miguel Vieira de Sequeira, vereador.

O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos,
pelo 1.o vogal efectivo.

11 — Afixação das listas — as listas dos candidatos admitidos e
excluídos e as listas de classificação final dos concursos serão publi-
cadas no Diário da República, 2.a série, ou afixadas no átrio do edifício
dos Paços do Município, conforme os artigos 33.o, 34.o e 40.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — O dia, local e hora da realização dos métodos de selecção
será comunicado, por escrito, aos candidatos admitidos.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

14 — Quota de emprego para pessoas com deficiência — poderão
concorrer ao presente concurso pessoas com deficiência, cujo grau
de incapacidade seja igual ou superior a 60 %, nos termos do Decre-
to-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro. Sendo o presente concurso
para apenas um lugar, o candidato com deficiência terá preferência
em igualdade de classificação, a qual prevalecerá sobre qualquer outra
preferência legal, conforme consta no n.o 3 do artigo 3.o do citado
diploma legal.

14.1 — Para cumprimento do estipulado nos n.os 1 e 2 do artigo
6.o e no n.o 1 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de
Fevereiro, os candidatos com deficiência devem declarar no reque-
rimento, sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade
e tipo de deficiência, sendo dispensada a apresentação imediata do
documento comprovativo. Deverão ainda os mesmos candidatos men-
cionar no requerimento todos os elementos necessários ao processo
de selecção, nomeadamente as suas capacidades de comunica-
ção/expressão.

15 — De acordo com o n.o 2 do artigo 41.o da Lei n.o 53/2006,
de 7 de Dezembro, foi efectuada consulta à BEP (bolsa de emprego
público), em 13 de Junho de 2007, a qual informou da inexistência
de pessoal em situação de mobilidade especial na categoria de enge-
nheiro técnico civil, através de ofício de 22 de Junho de 2007.

27 de Julho de 2007. — A Vice-Presidente da Câmara, Maria Isabel
Góis Teixeira.

2611036714

CÂMARA MUNICIPAL DE VIMIOSO

Aviso (extracto) n.o 14 399/2007

José Baptista Rodrigues, presidente da Câmara Municipal de
Vimioso, torna público, em cumprimento do disposto na alínea b)
do n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
aplicado à administração local por força do Decreto-Lei n.o 409/91,
de 17 de Outubro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 218/98, de 17 de Julho, que, na sequência do procedimento interno
de selecção para a mudança de nível, nomeou para o lugar de espe-
cialista de informática do grau 2, nível 2, Paulo Fernandes João, com
efeitos a partir do dia 13 de Julho de 2007.

24 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, José Baptista
Rodrigues.

2611036715

JUNTA DE FREGUESIA DE CASAL DOS BERNARDOS

Aviso n.o 14 400/2007

Concurso externo de ingresso

1 — Faz-se público que, de acordo com o constante aprovado da
reunião da Junta de Freguesia no dia 7 de Abril e nos termos do
disposto na alínea a) do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 238/99, de 25 de Junho, se encontra aberto, pelo prazo de 10
dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República, concurso externo de ingresso para:

1.1 — Auxiliar administrativo — um lugar, para o qual o candidato
deve possuir a escolaridade obrigatória, sendo, nos termos dos arti-
gos 12.o, n.o 1, e 13.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 538/79, de 31 de
Dezembro, a 4.a classe para os nascidos até 1 de Janeiro de 1967,
e o 6.o ano de escolaridade para os nascidos após esta data, inclusive,
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e sendo, nos termos dos artigos 6.o e 63.o da Lei n.o 46/86, de 14
de Outubro (Lei de Bases do Sistema de Ensino), o 9.o ano de esco-
laridade para os nascidos a partir de 1 de Janeiro de 1981, inclusive.

Constituição do júri:

Presidente — Sérgio Manuel Gameiro Fernandes, presidente da
Junta de Freguesia.

Vogais efectivos:

Manuel Dias de Abreu, secretário da Junta de Freguesia.
Anabela Pereira Fonseca, tesoureira da Junta de Freguesia.

Vogais suplentes:

Celso Domingos de Oliveira Pereira, presidente da Assembleia de
Freguesia.

Manuel Gonçalves da Costa, 1.o secretário da Assembleia de
Freguesia.

2 — Validade do concurso — o concurso é válido para o lugar indi-
cado e esgota-se com o seu preenchimento a contar da data da publi-
cação da lista de classificação final.

3 — Condições de admissão ao concurso — podem candidatar-se
os indivíduos que, até ao termo do prazo legal de 10 dias úteis, fixado
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 32.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, para apresentação de candidatura, satis-
façam todos os requisitos da lei:

3.1 — Gerais — os constantes no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

3.2 — Especiais — os referenciados nos n.os 1 e 2 do artigo 19.o
do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a alteração
introduzida pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

4 — Os métodos de selecção dos concorrentes são a prova de conhe-
cimentos gerais e específicos, a prova de avaliação curricular e a entre-
vista profissional de selecção.

A prova de conhecimentos gerais e específicos será de natureza
teórica e terá a forma escrita, com a duração de setenta e cinco
minutos e versará sobre os seguintes temas:

Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração
Pública (Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro);

Regime jurídico do funcionamento dos órgãos dos municípios e
das freguesias (Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada
pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro);

Código do Procedimento Administrativo (CPA) — âmbito e apli-
cação deste Código na Administração Pública, procedimento admi-
nistrativo e direito de participação dos cidadãos (Decreto-Lei
n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações dadas pela Lei
n.o 6/96, de 31 de Janeiro).

A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais dos can-
didatos na área para a qual o concurso é aberto, com base na análise
do respectivo currículo profissional, e nela irão ser obrigatoriamente
consideradas e ponderadas as habilitações académicas de base, a expe-
riência profissional e a formação profissional na área da administração
local.

A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa relação
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profis-
sionais e pessoais dos candidatos e nela irão ser ponderados a qua-
lidade da experiência profissional, a motivação, o interesse profissional
e o sentido crítico do perfil para a função.

4.1 — Sistema de classificação final — o ordenamento final dos con-
correntes, pela aplicação dos métodos de selecção mencionados no
n.o 4, será expresso de 0 a 20 valores.

Na classificação final adoptar-se-á a escala de 0 a 20 valores, con-
siderando-se excluídos os candidatos que, nas fases ou métodos de
selecção eliminatórios ou na classificação final, obtenham classificação
inferior a 10 valores, considerando-se como tal, por arredondamento,
as classificações inferiores a 9,5 valores e será obtida através da
seguinte fórmula:

CF=PC+AC
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em que:

CF=classificação final;
PC=prova de conhecimentos;
AC=avaliação curricular.

5 — Os critérios de apreciação e ponderação de avaliação curricular,
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fór-
mula classificativa, constam das actas de reuniões do júri do concurso,
sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitado.

6 — Os conteúdos funcionais são os da área profissional do auxiliar
administrativo.

7 — Local de trabalho — na Junta de Freguesia de Casal dos
Bernardos.

8 — As condições vigentes de trabalho e regalias sociais são as
genericamente vigentes e aplicáveis aos funcionários e agentes da
administração local.

9 — Formalização da candidatura — a candidatura deverá ser for-
malizada por requerimento dirigido ao presidente da Junta e dele
deverão constar o nome completo, estado civil, data de nascimento,
filiação, naturalidade, residência, profissão, habilitações literárias,
número, data e serviço emissor do bilhete de identidade e número
de contribuinte, podendo ser entregue pessoalmente ou remetido pelo
correio, com aviso de recepção, até ao termo do prazo, para a Junta
de Freguesia de Casal dos Bernardos, Rua da Pedra, 3, 2435-011
Casal dos Bernardos.

10 — Instrução do requerimento — o requerimento, em que é soli-
citada a admissão ao concurso, deverá ser instruído com os documentos
comprovativos dos requisitos referidos nos n.os 3.1 e 3.2 deste aviso.

A não apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos
gerais e especiais de admissão ou da declaração sob compromisso
de honra determina a exclusão do concurso.

11 — Documentos de apresentação obrigatória — são obrigatórios,
sob pena de exclusão, os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, actualizado e datado, devidamente
assinado, donde constem, designadamente, as acções de formação,
seminários, colóquios, estágios devidamente comprovados por foto-
cópias simples e legíveis de documentos autênticos ou autenticados,
sob pena de os mesmos não serem considerados;

b) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de contribuinte.

12 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

13 — De acordo com a alínea g) do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, aplicado à administração local por força
do Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho, os critérios de apreciação
e ponderação da avaliação curricular e da entrevista, bem como o
sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classi-
ficativa, constam das actas das reuniões do júri, sendo as mesmas
facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

14 — A relação dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de
classificação final serão afixadas na sede da Junta de Freguesia ou
notificadas aos candidatos, nos termos dos artigos 33.o, 34.o, 38.o e
40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e 6.o do Decreto-Lei
n.o 238/99, de 25 de Junho.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

16 de Maio de 2007. — O Presidente, Sérgio Manuel Gameiro
Fernandes.

2611036666

Aviso n.o 14 401/2007

Concurso externo de ingresso

1 — Faz-se público que, de acordo com o constante aprovado na
reunião da Junta de Freguesia do dia 7 de Abril, e nos termos do
disposto na alínea a) do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 238/99, de 25 de Junho, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República, concurso externo de ingresso para auxiliar administra-
tivo, um lugar, para o qual o candidato deve possuir a escolaridade
obrigatória, sendo, nos termos dos artigos 12.o, n.o 1, e 13.o, n.o 1,
do Decreto-Lei n.o 538/79, de 31 de Dezembro, a 4.a classe para
os nascidos até 1 de Janeiro de 1967 e o 6.o ano de escolaridade
para os nascidos após esta data, inclusive, e sendo, nos termos dos
artigos 6.o e 63.o da Lei n.o 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases
do Sistema de Ensino), o 9.o ano de escolaridade para os nascidos
a partir de 1 de Janeiro de 1981, inclusive.

Presidente do júri — Sérgio Manuel Gameiro Fernandes, presi-
dente da Junta de Freguesia.

Vogais efectivos:

Manuel Dias de Abreu, secretário da Junta de Freguesia.
Anabela Pereira Fonseca, tesoureira da Junta de Freguesia.

Vogais suplentes:

Celso Domingos de Oliveira Pereira, presidente da Assembleia de
Freguesia.

Manuel Gonçalves da Costa, 1.o secretário da Assembleia de
Freguesia.




